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2017-0.021.532-5 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
15/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.019.511-1 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
15/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.021.355-1 – LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
15/02/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2014-0.285.685-3 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
15/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.317.501-9 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
15/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.378.525-7 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
15/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.348.660-8 – CLARO
COMUNIQUE-SE – A CLARO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
15/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.234.956-9 – TIM
COMUNIQUE-SE – A TIM fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
15/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2012-0.333.983-2 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 15/02/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DO PROCESSO Nº 2016-0.266.942-9- I – 
DESPACHO

À vista das informações constantes do presente, notada-
mente as da Gerência Administrativa, da Diretoria Administra-
tiva e Financeira, DEFIRO o pedido de expedição de ATESTADO 
TÉCNICO, a quem possa interessar, formulado pela ALBATROZ 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

O documento a ser expedido, ficará à disposição do inte-
ressado pelo prazo de 30 dias, sendo arquivado posteriormente. 
JOSÉ MARCOS JOAQUIM Diretor Administrativo e Financeiro.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS
 Processo nº 2016-0.096.034-7 - Interessado: Inova 

– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista 
dos elementos constantes no processo, notadamente as 
manifestações do Encarregado de Varrição e do Coordenador 
de Infra Estrutura Urbana e Obras da SUBPREFEITURA CASA 
VERDE, bem como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões 
da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INOVA – 
GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob 
o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.096.037-1 - Interessado: Inova 
– Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de 
multa – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos 
elementos constantes no processo, notadamente as manifesta-
ções do Encarregado de Varrição e do Coordenador de Infra Es-
trutura Urbana e Obras da SUBPREFEITURA CASA VERDE, bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.107.408-1 - Interessado: Inova – 
Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de mul-
ta – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos ele-
mentos constantes no processo, notadamente as manifestações 
do Chefe de Unidade Técnica e da Coordenação de Projetos 
e Obras da SUBPREFEITURA FREGUESIA/ BRASILANDIA , bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Processo nº 2016-0.107.418-9 - Interessado: Inova – 
Gestão de Serviços Urbanos S.A. Assunto: Aplicação de mul-
ta – Contrato nº 073/SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos ele-
mentos constantes no processo, notadamente as manifestações 
do Chefe de Unidade Técnica e da Coordenação de Projetos 
e Obras da SUBPREFEITURA FREGUESIA/ BRASILANDIA , bem 
como do Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, 
que acolho e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
01 (uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o 
disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

 2015-0.146.577-1
INTERESSADO: LUIGI ZAMBONI
ASSUNTO: Defesa. Termo de Ajustamento de Conduta
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, de acordo com Decreto Municipal nº 54.421/13, em 
conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto 
Federal nº 6.514/08, à vista dos elementos informativos constan-
tes do presente processo administrativo, em especial a manifes-
tação da Assistência Jurídica deste Departamento sob fls. retro, 
que acolhe como razão de decidir: RECEBER a DEFESA, posto 
que tempestiva, dar-lhe provimento, CONCEDENDO prazo de 30 
(trinta) dias para apresentação de projeto técnico de reparação;

2010-0.157.684-1
INTERESSADO: Lima e Esteves Construções e Incorpora-

ções Ltda.
ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta nº 024/

DECONT-GAB/2011
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, de acordo com Decreto Municipal nº 42.833/03, em 
conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto Fe-
deral nº 6.514/08 e, por meio da competência a ele delegada pela 
Portaria nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos informativos cons-
tantes do presente, especialmente a manifestação da Assistência 
Jurídica deste Departamento, que acolho como razão de decidir,

DETERMINO a aplicação de multa contratual no valor 
de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), conforme Cláusula 
Nona, item 9.1 do TAC nº 024/DECONT-GAB/2011, abrindo-se 
prazo de 15 (quinze) dias, para oferecimento de Recurso dessa 
Decisão.

II – O não recolhimento da multa contratual no prazo 
determinado ensejará a cobrança do valor do Auto de Multa 
nº 67-002.711-1, bem como sua inscrição na dívida ativa e no 
CADIN, conforme item 9.4, da Cláusula Nona do TAC nº 024/
DECONT-GAB/2011, sem prejuízo das demais medidas adminis-
trativas e judiciais cabíveis, nos termos do artigo 19 da Portaria 
SVMA 033/16.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 DIVERSOS
Despacho nº 01 - DEPAVE-8 - Interessado: Parque Na-

tural Municipal Varginha. - Assunto: Supressão de 07 (sete) 
exemplares de Pinus elliotti. I. No uso das nossas atribuições 
que me forem conferidas por lei e na manifestação técnica do 
DEPAVE-8, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 
sete (7) exemplares arbóreos de Pinus elliotti na área interna 
do Parque Natural Municipal Varginha, sito á Av. Paulo Guilguer 
Reimberg, nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado, 
pela administração do parque, o plantio de 07 (sete) novos 
exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

Despacho nº28/17-DEPAVE-5-Interessado: Parque Ci-
ência - Assunto: Poda de adequação de 20(vinte) exemplares 
arbóreos de várias espécies I.No uso das atribuições que me fo-
ram conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, 
AUTORIZO, em caráter excepcional a poda de adequação de 20 
(vinte) exemplares arbóreos de várias espécies na área interna 
do Parque Ciência, sito à Rua Enerstina Lesina,266 nesta capi-
tal. II.O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº31/17-DEPAVE-5-Interessado: Parque Ci-
ência - Assunto: Poda de adequação de 2 (dois) exemplares 
arbóreos de várias espécies I.No uso das atribuições que me fo-
ram conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, 
AUTORIZO, em caráter excepcional a poda de adequação de 2 
(dois) exemplares arbóreos de várias espécies na área interna 
do Parque Ciência, sito à Rua Enerstina Lesina,266 nesta capi-
tal. II.O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº32/17-DEPAVE-5-Interessado: Parque Ci-
ência - Assunto: Supressão de 3 (três) exemplares arbóreos 
de Morta (s) I.No uso das atribuições que me foram conferidas 
por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em 
caráter excepcional a supressão de 3 (três) exemplares arbóreos 
de Morta (s) na área interna do Parque Ciência, sito à Rua 
Enerstina Lesina,266 nesta capital.II.DETERMINO que seja pro-
videnciado pela administração do parque, o plantio de 3 (três) 
novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 
15 da Lei Municipal nº 10.365/87.III.O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº33/17-DEPAVE-5-Interessado: Parque 
Consciência Negra - Assunto: Poda de adequação de 1 (um) 
exemplar arbóreo de Não Identificada I.No uso das atribuições 
que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda de 
adequação de 1 (um) exemplar arbóreo de Não identificada na 
área interna do Parque Consciência Negra, sito à R. José Fran-
cisco Brandão,320, nesta capital. II.O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.024.939-4 – CLARO – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A CLARO fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.024.941-6 – CLARO – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A CLARO fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.013.331-0 – GRUPOHOST – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A GRUPOHOST fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.018.829-8 – COMPANHIA DO METROPOLI-
TANO DE SÃO PAULO - METRÔ – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO 
PAULO - METRÔ fica intimada a proceder a retirada e entrega 
das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para conse-
quente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por 
abandono.

2017-0.019.508-1 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.013.472-4 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.019.515-4 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2016-0.129.796-0 – COMGAS – DEFERIDA PRORRO-
GAÇÃO DO ALVARÁ. A COMGAS fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de indeferi-
mento por abandono.

pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, e pelos elementos informa-
tivos constantes do presente, especialmente a manifestação 
da Assistência Jurídica deste Departamento, que acolho como 
razão de decidir; TORNAR SEM EFEITO o Despacho publicado 
em 13/01/2017, tendo em vista a cobrança indevida do Auto de 
Multa nº 67-002.622-1; DETERMINO a aplicação de multa 
contratual, pelo descumprimento dos itens 2.4 da Cláusula Se-
gunda, do Termo de Ajustamento de Conduta nº 064/DECONT-
-G/2009, no valor de R$ 18.746,00 (dezoito mil e setecentos e 
quarenta e seis reais).

II. O interessado poderá apresentar recurso no prazo de 15 
(quinze) dias ou comparecer a esta Secretaria para retirada de 
guia de multa para o recolhimento do valor ao Fundo Especial 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – FEMA, 
conforme item 9.10 da Cláusula Nona.

III. Transcorrido o prazo recursal sem manifestação, o 
interessado deverá recolher o valor da multa contratual em 
05 (dias), por meio de extração de segunda via da notificação-
-recibo a ser obtida no DECONT, sob pena de inscrição na dívida 
ativa e no CADIN, bem como cobrança judicial, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas e judiciais cabíveis, nos termos 
do artigo 19 da Portaria SVMA 033/16;

2015-0.300.463-1
INTERESSADO: Realce Marmores Pedras e Granitos Ltda
ASSUNTO: Defesa Administrativa
I. No exercício da competência que me foi atribuída pelo 

artigo Decreto Municipal nº 54.421/13 e Portaria 033/SVMA-
-G/2016, em conformidade com o estabelecido no artigo 70 
e seguintes da Lei Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo 
Decreto Federal 6.514/08 à vista dos elementos informativos 
constantes deste processo, em especial a manifestação da As-
sistência Jurídica deste Departamento, que acolhe como razão 
de decidir: RECEBO a DEFESA, posto que tempestiva, e no 
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, MANTENHO os Autos de 
Infração nº 27664, 11903, 11902, 27659, 11250 e 11246 e seus 
respectivos Autos de Multa nº 67-010.469-8, 67-010.468-0, 
67-010.467-1, Termo de Suspensão Total das Atividades nº 080, 
Termo de Embargo das Atividade nº 362 e 67-011.236-4.

II. CANCELAR o Auto de Multa nº 67-010.466-3, por erro 
de preenchimento.

III. O infrator poderá oferecer recurso no prazo de 20 
(vinte) dias, a partir da publicação deste despacho, em confor-
midade com o estabelecido no Decreto 54.421/13 e Termo de 
Ajustamento de Conduta.

IV. Transcorrido o prazo recursal sem manifestação, o 
interessado deverá recolher o valor da multa devidamente 
atualizado em 05 (dias), por meio de extração de segunda via 
da notificação-recibo a ser obtida no DECONT, sob pena de ins-
crição na dívida ativa e no CADIN, bem como cobrança judicial, 
sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais 
cabíveis, nos termos do artigo 19 da Portaria SVMA 033/16;

 2017-0.017.208-1
INTERESSADO: Rudlog Transportes e Logística Ltda.
ASSUNTO: Plano de Atendimento à Emergência.
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista 
dos elementos informativos do processo administrativo nº 
2017-0.017.208-1, especialmente as manifestações da Di-
visão Técnica de Controle Ambiental, sob fls. 120/121 e da 
Assistência Jurídica do DECONT-G; APROVA O PLANO DE 
ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA – PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa 
“Rudlog Transportes e Logística Ltda.” inscrita no CNPJ 
13.104.326/0001-00, empresa de atendimento credenciada 
Suatrans Emergência S.A, por atender o Decreto Municipal nº 
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 
25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1093 ACRILONITRILA, ESTABILIZADO 25.000 L Líquido Fracionado
1133 ADESIVOS 30.000 L Líquido Fracionado
1210 TINTA PARA IMPRESSÃO ou MATERIAL RE-

LACIONADO COM TINTA PARA IMPRESSÃO
30.000 L Líquido Fracionado

1247 METACRILATO DE METILA, MONÔMERO, ES-
TABILIZADO

30.000 L Líquido Fracionado

1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM
TINTAS 30.000 L Líquido F r a c i o -

nado
1268 DESTILADOS DE PETRÓLEO, N.E. ou DERIVA-

DOS DE PETRÓLEO, N.E.
30.000 L Líquido Fracionado

1289 METILATO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 30.000 L Líquido Fracionado/
Granel

1296 TRIETILAMINA 30.000 L Líquido Fracionado
1328 HEXAMETILENOTETRAMINA 30.000 kg Sólido Fracionado
1444 PERSULFATO DE AMÔNIO 30.000 kg Sólido Fracionado
1490 PERMANGANATO DE POTÁSSIO 30.000 kg Sólido Fracionado
1492 PERSULFATO DE POTÁSSIO 30.000 kg Sólido Fracionado
1500 NITRITO DE SÓDIO 30.000 kg Sólido Fracionado
1604 ETILENODIAMINA 30.000 L Líquido Fracionado
1751 ÁCIDO CLORACÉTICO, SÓLIDO 30.000 kg Sólido Fracionado
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 30.000 L Líquido Fracionado
1779 ÁCIDO FÓRMICO 30.000 L Líquido Fracionado
1805 ÁCIDO FOSFÓRICO, LÍQUIDO 30.000 L Líquido Fracionado
1813 HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, SÓLIDO 30.000 kg Sólido Fracionado
1823 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SÓLIDO 30.000 kg Sólido Fracionado
1848 ÁCIDO PROPIÔNICO 30.000 L Líquido Fracionado
1866 RESINA, SOLUÇÃO 30.000 L Líquido Fracionado
1940 ÁCIDO TIOGLICÓLICO 30.000 L Líquido Fracionado
1992 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, TÓXICO, N.E. 30.000 L Líquido Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 30.000 L Líquido Fracionado/

Granel
2051 2-DIMETILAMINOETANOL 30.000 L Líquido Fracionado
2056 TETRA-HIDROFURANO 30.000 L Líquido Fracionado
2079 DIETILENOTRIAMINA 30.000 L Líquido Fracionado
2213 PARAFORMALDEÍDO 30.000 kg Sólido Fracionado
2215 ANIDRIDO MALÉICO 30.000 kg Sólido Fracionado
2218 ÁCIDO ACRÍLICO, ESTABILIZADO 30.000 L Líquido Fracionado
2253 N,N-DIMETILANILINA 30.000 L Líquido Fracionado
2259 TRIETILENOTETRAMINA 30.000 L Líquido Fracionado
2265 N,N-DIMETILFORMAMIDA 30.000 L Líquido Fracionado
2289 ISOFORONADIAMINA 30.000 L Líquido Fracionado
2491 ETANOLAMINA ou SOLUÇÃO DE ETANOLA-

MINA
30.000 L Líquido Fracionado/

Granel
2531 ÁCIDO METACRÍLICO, ESTABILIZADO 30.000 L Líquido Fracionado
2586 ÁCIDO (S) ALQUILSULFÔNICO (S), LÍQUI-

DO (S), ou ÁCIDO (S)  ARILSULFÔNICO (S),  
LÍQUIDO(S)

30.000 L Líquido Fracionado

2587 BENZOQUINONA 30.000 kg Sólido Fracionado
2735 AMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, N.E., ou 

POLIAMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, N.E.
30.000 L Líquido Fracionado

2811 SÓLIDO TÓXICO, ORGÂNICO, N.E. 30.000 kg Sólido Fracionado
2876 RESORCINOL 30.000 kg Sólido Fracionado
2922 LÍQUIDO CORROSIVO, TÓXICO, N.E. 30.000 L Líquido Fracionado
2924 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, CORROSIVO, N.E. 30.000 L Líquido Fracionado
2966 TIOGLICOL 30.000 L Líquido Fracionado
2967 ÁCIDO SULFÂMICO 30.000 kg Sólido Fracionado
3077 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 

MEIO AMBIENTE, SÓLIDA, N.E.
30.000 kg Sólido Fracionado

3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 
MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E.

30.000 L Líquido Fracionado

3104 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO C, SÓLIDO 30.000 kg Sólido Fracionado
3109 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO F, LÍQUIDO 30.000 L Líquido Fracionado
3262 SÓLIDO CORROSIVO, BÁSICO, INORGÂNICO, 

N.E.
30.000 kg Sólido Fracionado

3264 LÍQUIDO CORROSIVO, ACÍDO, INORGÂNICO, 
N.E.

30.000 L Líquido Fracionado

3265 LÍQUIDO CORROSIVO, ACÍDO, ORGÂNICO, 
N.E.

30.000 L Líquido Fracionado

3295 HIDROCARBONETO(S), LÍQUIDO(S), N.E. 30.000 L Líquido Fracionado

Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 
MÁXIMA

ESTADO FÍSICO TIPO

2814 SUBSTÂNCIA INFECTANTE, QUE AFETA 
SERES HUMANOS

20 kg Sólido/ Líquido Facionado

3373 ESPÉCIMES PARA DIAGNÓSTICOS 20 kg Sólido/ Líquido Facionado

2017-0.009.623-7
INTERESSADO: Redegaz transportes rodoviários LTDA
ASSUNTO: Plano de Atendimento à Emergência.
I – O Diretor do Departamento de Controle da Quali-

dade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à 
vista dos elementos informativos do processo administrativo nº 
2017-0.009.623-7, especialmente as manifestações da Divisão 
Técnica de Controle Ambiental, sob fl. 108 e da Assistência 
Jurídica do DECONT-G; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO 
À EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa: “ Redegaz transportes ro-
doviários LTDA.” inscrita no CNPJ 01.213.245/0001-60, empresa 
de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A, por 
atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1075 GÁS(ES) DE PETRÓLEO, LIQUEFEITO(S) ou 
GAS(ES) LIQUEFEITO(S) DE PETRÓLEO ou GLP

760Kg Gasoso Fracionado

2017-0.012.111-8
INTERESSADO: Transportes Niquini Ltda.
ASSUNTO: Plano de Atendimento à Emergência.
I – O Diretor do Departamento de Controle da Quali-

dade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à 
vista dos elementos informativos do processo administrativo nº 
2017-0.012.111-8, especialmente as manifestações da Divisão 
Técnica de Controle Ambiental, sob fl. 95 e da Assistência Ju-
rídica do DECONT-G; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO 
À EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa “Transportes Niquini Ltda” 
inscrita no CNPJ 16.848.731/0006-36, empresa de atendimento 
credenciada WGRA Gerenciamento de Riscos Ambientais Ltda, 
por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro 
de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S T A D O 
FÍSICO

TIPO

1689 Cianeto de sódio 27.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1719 Líquido alcalino cáustico, N.E. 27.000 L Líquido Granel / Fracionado
1830 Ácido sulfúrico 27.000 L Líquido Granel / Fracionado
1942 Nitrato de amônio 27.000 kg Sólido Granel / Fracionado
3342 Xantatos 27.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1760 Líquido corrosivo, N.E. 27.000 L Líquido Granel / Fracionado

2016-0.158.100-5
INTERESSADO: Antônio Piveta Campanha e Filhos Ltda.
ASSUNTO: Plano de Atendimento à Emergência.
I – O Diretor do Departamento de Controle da Quali-

dade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à 
vista dos elementos informativos do processo administrativo nº 
2016-0.158.100-5, especialmente as manifestações da Divisão 
Técnica de Controle Ambiental, sob fls. 101 e da Assistência 
Jurídica do DECONT-G; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO 
À EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa “Antônio Piveta Campanha 
e Filhos Ltda” CNPJ nº 08.924.890/0001-30, empresa de aten-
dimento credenciada Tectra Emergência Ltda EPP, por atender 
o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 14.000 kg Líquido Fracionado
2583 ÁCIDO(S) ALQUILSULFÔNICO(S), SÓLIDO(S), 

ou ÁCIDO(S) ARILSULFÔNICO(S), SÓLIDO(S)
14.000 kg Sólido Fracionado

2017-0.007.726-7
INTERESSADO: Carbono Química Ltda.
ASSUNTO: Plano de Atendimento à Emergência.
I – O Diretor do Departamento de Controle da Quali-

dade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à 
vista dos elementos informativos do processo administrativo nº 
2017-0.007.726-7, especialmente as manifestações da Divisão 
Técnica de Controle Ambiental, sob fls. 347 e da Assistência 
Jurídica do DECONT-G; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO 
À EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela 
a seguir, apresentada pela empresa “Carbono Química Ltda” 
CNPJ nº 50.611.433/0001-51, empresa de atendimento creden-
ciada Suatrans Emergência S.A, por atender o Decreto Munici-
pal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 
54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
E S TA D O 
FÍSICO

TIPO

1090 Acetona 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1145 Ciclo-hexano 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de 

etanol (solução de álcool etílico)
45.000 L Líquido Granel / Fracionado

1173 Acetato de etila 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1203 Combustível auto-motor ou gasolina 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1206 Heptanos 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1208 Hexanos 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1230 Metanol 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1263 Tinta ou material relacionado com 

tintas
45.000 L Líquido Granel / Fracionado

1265 Pentanos, líquidos 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1268 Destilados de petróleo, N.E., ou deriva-

dos de petróleo, N.E.
45.000 L Líquido Granel / Fracionado

1294 Tolueno 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1307 Xilenos 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1866 Resina, solução, inflamável 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
1993 Liquido inflamável, N.E. 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
2055 Estireno, monômero, estabilizado 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
2215 Anidrido maléico 20.000 kg Sólido Fracionado
2286 Pentametil-heptano 45.000 L Líquido Granel / Fracionado
2680 Hidróxido de lítio 20.000 kg Sólido Fracionado
3077 Substância que apresenta risco para o 

meio ambiente, sólida, N.E.
10.000 kg Sólido Fracionado

3082 Substância que apresenta risco para o 
meio ambiente, líquida, N.E.

45.000 L Líquido Granel / Fracionado

3295 Hidrocarboneto(s), líquido(s), N.E. 45.000 L Líquido Granel / Fracionado

2011-0.082.600-5
INTERESSADO: Churrascaria e Pizzaria Mate Amargo Grill 

Ltda.
ASSUNTO: Ação de Fiscalização.
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício da competência que lhe foi atribuída 
e em conformidade com a Súmula nº 473 – STF, RETI-RATI-
FICA o Edital de Notificação de fls.72 publicada no DOM em 
12/03/2013 e 13/03/2013 pág.80 e 71:

RETIFICAR
onde lê-se “(...) Churrascaria e Pizzaria Mate Amigo Grill 

Ltda.”
leia-se “(...) Churrascaria e Pizzaria Mate Amargo Grill 

Ltda.”
Ratificar os demais termos exarados.
2009-0.243.325-0
INTERESSADA: Conjunto Moradas da Cantareira
ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta – TAC nº 

064/DECONT-GAB/2009
I. O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, de acordo com Decreto Municipal nº 54.421/13, em 
conformidade com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto 
Federal nº 6.514/08 e, por meio da competência a ele delegada 
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